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ESTADO DO PARANA
/

Município de Rio Bonito do lguaçu
Câmara Municipal

Rio Bonito do lguaçu, 06 de abril de 2026

Memorando n' 01 8/2026/CAC

Ao senhor Presidente

ASSUNTO: Aditivo pelo prazo e reequilíbrio

Senhor Presidente,

Foi encaminhada a este a Casa de Leis o aceite da solicitação de aditivo pelo prazo de
12 (doze) meses e recomposição de preços de 3,35% (três vírgula trinta e cinco por cento) por
parte da empresa Evandro Schimit Colla, conforme Contrato n' 01/25, Guio objeto é
Contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços de Manutenção em
Informática, celebrado entre a Câmara Municipal e a referida empresa.

Esta comissão realizou consulta ao PNCP para comparar preços, o qual notou-se que o
valor cobrado está compatível com o valor de mercado.

Presidente da Comissão

/

LUCIA SEIBEL
Membro

(X) DEFERIDO
( ) INDEFERIDO
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Termo de Anuência à Prorrogação Contratual com Reajuste

Ao : Câmara Municipal de Rio Bonito do lguaçu, PR

A/C: Direção Geral, Norberto Carlos Algeri

Ref.: Resposta ao pedido de prorrogação do Contrato ng O1/25

Prezados

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria referente à prorrogação do Contrato ng O1/25, cujo
objeto é a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO EM INFORMAL'lCA", com vencimento em l0/04/2026, manifestámos o que
segue

1. Da Concordância e Prorrogação: Manifestámos interesse na prorrogação do referido
instrumento contratual por mais 12 Idoze) meses, estendendo sua vigência até
l0/04/2027.

2. Do Reajuste de Valor: Para a manutenção do equilíbrio económico-financeiro do
contrato e frente aos custos operacionais do período, propomos a aplicação de um
reajuste de 3,35% (Três inteiros e trinta e cinco centésimos. ) sobre o valor atual das
parcelas, conforme correção pelo INPC jIBGE) 02/2026.

3

4

Das-Demais Condições: Ressalvado o ajuste no valor supracitado, as demais cláusulas e
condições estabelecidas no contrato original permanecem inalteradas.

Da Regularidade: Confirmámos que a empresa mantém todas as condições de
habilitação e regularidade fiscal exigidas.

Estamos à disposição para discutir os detalhes deste reajuste e formalizar o respectivo Termo
Aditivo .

Atenciosa mente,

Rio Bonito do lguaçu, 06 de abril de 2026

Documento assinado digitalmente

gewbr =:! :ull=:':'.
verifique em https://validar.iti.Eav.br

Evandro Schimit Colha
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

NO 3861 7029-24

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 60.140.371/0001 -09
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado.
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 1 1/04/2026 Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www. fazenda .Dr.a ov. br

Página l de l
Emitido via internet Pública(12/12/2025 08:38:38 )
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 60.140.371 EVANDRO SCHIMIT COLHA (MATRIZ E rltlAlsl
CNPJ: 60 . 140 . 371/0001-09
Certa.dão n ' : 3 6 90 0 7 30 /2 02 6

Expedição: 06/04/2026, às 13:27:19
Validade: 03/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias
de sua expedição

r contados da data

Certifica-se que 60.140.371 EVANDRO SCHIMIT COLLA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 60.140.371/0001-09, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Naco-anal- de Devedores Trabalhistas
Certidão emitida com base nos ares. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022
Os dados constantes desta Certa.dão são de responsabilidade dos
Tribuna i s do T fada Iho
No caso de pessoa jurídi-ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condici.ona-se à veria.cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet(http://www.tst.jus.br)
Certa.dão emitida gratui.tamente

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à i.dentificação das pessoas naturais e jurídi-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transe.fada em julgado ou em
acordos :judicial.s trabalhistas, inclusa.ve no concernente aos
recolhi.mantos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
di.sposição legal, contiver força executiva

lJest.õ(-)s : cl\àtOtst . jus .k:'r



./ '
,.'".:.o. }VI.

06/04/2026. 13:30 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição
Razão

Social :
Endereço:

60.140.371/0001-09

60.140.371 EVANDRO SCHIMIT COLLA

IOA JOAO VONS S/N CASA SALAl; / CAMPO DO BUGRE / RIO BONITO DO
IGUACU / PR / 85340-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art.
7, da Leí 8.036. de ll de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/03/2026 a 17/04/2026

Certificação Número: 2026031908106405984346

Informação obtida em 06/04/2026 13:29:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

h ups://consulta-c rf. ca ixa .gov. b r/consultac rf/pages/consultaEmpregado r.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 60.140.371 EVANDRO SCHIMIT COLLA
CNPJ: 60.140.371/0001 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. ll da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751
Emitida às 07:25:28 do dia 06/04/2026 chora e data de Brasília>
Válida até 03/10/2026.
Código de controle da certidão: EF55.B47E.06E6.DA23
Qualquer usura ou emenda invalídará este documento.

de 2/1 0/2014
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Ato que autoriza a Contratação Direta Ro
49/2026
Ultima atucilização 06/04/2026

Local: Perolândia/GO órgão: MUNICÍPIO DE PEROLANDIA

Unidade compradora: 4 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLANDIA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 75 11

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Dlreta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 06/04/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP; 24859324000148 1-000098/2026 Fonte: CENTI

Olãeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA
EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (MICRO COMPUTADORES. SERVIDORES. NOTEBOOKS E NA REDE DE
COMPUTADORES, l

Informação complementar

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA
EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (MICRO COMPUTADORES. SERVIDORES. NOTEBOOKS E NA REDE DE
COMPUTADORES. INCLUINDO REVISÃO GERAL. LIMPEZA E SUBSTITUIÇÃO DE COMPONENTES EM EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES AO ACERVO PATRIMONIAL DESTA MUNICIPALIDADE E REPARO NAS IMPRESSORAS EPSON. SENDO OS
SEGUINTES SERVIÇOS: REPARO DAS ALMOFADAS E RESET NAS IMPRESSORAS.

\FLOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 40.533,60
R$ 39.375.24

Itens Arquivos Histórico

Número

l

Descrição Quantidade

12

Valor unitário estimado

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS EM INFORMÁTICA

R$ 3.377.80

Exibir:

< Voltar

Cria(to peles Lei n" !4..1..33,/21, o Porta !\!aç íorlâl (ie (;ontr{3L:aç(:Jes; Pt) )[ i: \!<:P.
o :;rio e] trõraico of]cl l (]c)st ] clo ii('iivulci]]çi.](/ c,erlltal.i.riü(la (.)1)! i(4.:!ir)íi l .:lí)s il
exigido:\ ern s<;d(? da liclt;:!cães e çontintos :: çlnlirlislÉ;:!tívos abi:irc: (!c '. o. ;l.: ràc .(
cllEliclm
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Digitally signed by MARCILETE DIAS DO NASCIMENTO RAMOS:88469468120
Date: 2025.06.17 10:10:27 -03:00
Reason: Assinado digitalmente.
Location: BR
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Contrato no 202601160004/2026
Ultima atuatização 06/04/2026

Local: lpaporanga/CE Orgão: MUNICÍPIO DE IPAPORANGA/CÂMARA MUNICIPAL

Unidade executara: OI - Câmara Municipal de lpaporanga

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 0000120251113000182

Categoria do processo; Serviços

Data de divulgação no PNCP: 06/04/2026 Data de assinatura: 16/01/2026 Vigência: de 16/01/2026 a 16/01/2027

Id contrato PNCP: 23718752000198-2-000005/2026 Fonte: M2A tecnologia

[d contratação PNCP; 23Z]8Z52000:198 i1-000006/2Q26

Objeto:

SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TECNICA EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. BEM COMO MANUTENÇÃO E SUPORTE
TECNICO NA REDE INTERNA

VALOR CONTRATADO

R$ 12.000.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajurídica CNPy/CPF: 50.801.678/0001-41 a multar san .çoes e l ides do forn

Nome/Razão social: Hipa Comercio e Serviços de Informática LIDA

Arquivos Histórico

Nome Data/Hora de Inclusão

Termo de convocação 06/04/2026 - 09:3].:15

Contrato 06/04/2026 - 09:31:16

Certidão 06/04/2026 - 09:31:16

Extrato 06/04/2026 - 09:31:16

:*'. ,: [i:= 1-4 de 4 itens Página >



ESTADO DO PARANÁ
Município de Rio Bonito do lguaçu

Câmara Municipal

Rio Bonito do lguaçu, 26 de março de 2026

Memorando n' 13/2026/CL

Ao Setor Contábil

ASSUNTOS: Prestação de Serviços de Manutenção em Informática

Senhora Contadora,

Solicitamos dotação orçamentária para a prestação de serviços, cujo objeto é
Contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços de Manutenção em
Informática, para o Legislativo Municipal, no valor aproximadamente R$ 26.500,00 (vinte e
seis mil e quinhentos reais).

LUCIA SEIBEL

Equipe de Apoio

,+.,b'\

Z
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ESTADO DO PARANA
Município de Rio Bonito do lguaçu

Câmara Municipal

r

DESPACHO

Rio Bonito do lguaçu/Pr, 30 de março de 2026

SETOR CONTABIL

PARA: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

OBJETO: Prestação de Serviços de Manutenção em Infomlática

01

01.001

01.031.0001.2-001

3.3.90.40.00.00

LEGISLATIVO MUNICIPAL
CAM.ARA MUNICIPAL
ATIVIDADES DO LEGISLATIVO

Serviços de tecnologia da informação e

comunicação -- Pessoa Jurídica

64.617,84

Serviços de Processamento de dados

R$
3.3.90.40.57.00

Cordialmente P"A-
lba .o'S . 2é

.,.. s.JJ
Setor Contábil

Rua Guarapuava * n' 171 ' Bairro Centro
85340-000 ' Rio Bonito do lguaçu
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Município de Rio Bonito do lguaçu
Câmara Municipal

MINUTA DO PRIMEITO TERMO ADITIVO DA DISPENSA-CMRBI.
REFERENTE AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA
MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA EVANDRO
SCH l M IT COLLA .

Aos xxx dias do mês de abril de dois mil e vinte seis, a Câmara Municipal de
Rio Bonito do lguaçu, Estado do Paraná, CNPJ n'. 95.587.705/0001-63, com
endereço à Rua Eduardo Drabecki, n'. 247, Vista Alegre, CEP 85.340-000, Rio
Bonito do lguaçu - PR, neste ato representada pelo Presidente Sr. EDSON
RODRIGO CAMARGO, brasileiro, portador de cédula de identidade n'
l0.354.389-4/PR SSP/PR e CPF/MF n'. 081.852.699-80 e a empresa Evandro
Schimit Colla, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
60.140.371/0001-09, com sede na Rua João Vons, s/n', Bairro Campo do Bugre, CEP
85340-000, neste ato representa por seu sócio administrador, Sr. Evandro Schimit Colla,
Carteira de Identidade n' 9.014.391-3. inscrito no CPF/MF sob o n' 054.876.649-51.
resolvem editar o prazo referente o contrato, de acordo com as cláusulas
abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO VALOR e DO PRAZO Fica acordado entre as
partes o restabelecimento da equação económica - financeira referente a
Prestação de Serviços de Manutenção em Informática a qual a partir desta data da
assinatura do presente termo aditivo passa a ter aumento no percentual, de
3,35%(três vírgula trinta e cinco por cento), passando o valor mensal para R$
1.219,53(um mil, duzentos e dezenove reais e cinquenta e três centavos). Fica
acordado entre as partes a prorrogação do prazo, por mais 12(doze) meses a
partir do vencimento do contrato, o qual vigorará de 12/04/2026 à 11/04/2027,
com validade a partir da assinatura deste termo aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Este termo aditivo encontra-se amparado nas
C[áusu[as 7 e 12 do contrato e peão artigo 107 da Lei Federal n' ]4.133 de ]' de
abril de 2021, e suas alterações posteriores.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou se o presente
instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma.

EDSON RODRIGO CAMARGO
Presidente

EVANDRO SCHIMIT COLLA
Fornecedor

Testemunhas

1-

NOME
RG:

2-
NOME
RG:

Rua Eduardo Drabecki * n' 247 ' Bairro Vista Alegre
Fone/Fax ("42)3653-1 101 * 85340-000 * Rio Bonito do lguaçu

e-mail: camararbi(@rbinet.com.br



ESTADO DO PARANA
Município de Rio Bonito do lguaçu

Câmara Municipal

Rio Bonito do lguaçu, 06 de abril de 2026

Memorando n' 19/2026/CAC

Ao Senhor Procurador

Patrick Woltrich de Oliveira

ASSUNTO: Prestação serviços de informática

Senhor Procurador,

Solicitamos de Vossa Senhoria parecer jurídico sobre o possível aditamento do

Contrato n' 01/25 pelo prazo de 12 (doze) meses e recomposiçaõ financeira entre a Câmara

Municipal de Rio Bonito do lguaçu e a empresa Evandro Schimit Colla, cqo objeto é

Prestação de Serviços de Informática.

Atenciosamente

ANDREIA FABIANA NIESCIUR
Presidente da Comissão

r
=a JL/»'P

o '7 - 9-b
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Município de Rio Bonito do lguaçu
Câmara Municipal

PARECER JURÍDICO DISPENSA

Processo Administrativo: Aditivo contratual 01

Processo Licitatório: Contrato adminisüativo 01/2025

Solicitante: Comissão de Licitação

Objeto: I' aditamento de contrato administrativo, realizado com a empresa Evandro
Schmit Colla, pessoajurídica de direito privado inscrita no CNPJ n' 60. 140.37 1/000 1-
09, Ênmado em abril de 2025, referente a Prestação de Serviços de Manutenção em
Informática para a Câmara Municipal.

1. RELATORIO

Foi submetido a esta Procuradoria Jurídica pedido de análise sobre a viabilidade de
celebração do I' Termo Aditivo ao Conüato n' 001/2025, visando à pronogação de sua
vigência por mais 12 meses. O contrato, firmado em abril de 2025 por prazo inicial de
um ano, tem por objeto a Prestação de Serviços de Manutenção em húomiática para a
Câmara Municipal.

A solicitação está acompanhada de justiâcativa escrita, pesquisa de preços, parecer
contábil atestando disponibilidade orçamentária, certidões de regularidade ülscal e
trabalhista, além de minuta do temia aditivo.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O contrato foi celebrado sob o regime da Lei Federal n' 14.133, cujo artigo 106 e 107
autoriza a prorrogação de contratos de prestação de serviços e fomecimentos contínuos,
desde que mantidas condições vantdosas à Administração e haja previsão no edital ou
contrato.

No caso em exame, a prorrogação mostra-se adequada, considerando

©

©

e

©

e

manutenção das mesmas cláusulas contratuais;
valor reajustado dentro do índice previsto;
comprovação de dotação orçamentária;
essenciajidade do serviço para as atividades legislativas e administrativas;
inexistência de preços de mercado mais vantajosos, segundo pesquisajuntada aos
autos



ESTADO DO PARANÁ
Município de Rio Bonito do lguaçu

Câmara Municipal
O gerenciamento, manutenção e suporte do Site da Câmara Municipal, dada sua
natureza contínua e indispensável ao funcionamento regular da Casa Legislativa,
enquadra-se no conceito de serviço contínuo preüsto pelo TCU e pela doutrina, o que
legitima a prorrogação. Ademais, a renovação evita custos e tempo despendidos com
nova licitação, preserva a equipe e a logística já implementadas e mantém equilíbrio
económico-financeiro do ajuste.

No entanto, em homenagem ao princípio da segregação de funções, não cabe
Assessoria Jurídica deÊínir a "continuidade" dos serviços, que, a rigor, cabe
Administração Pública, diante do caso concreto.

a
ã

Outrossim, cumpre reiterar que foi observado que a contratada a ainda mantém as
condições que a tomaram qualificada na ocasião da contratação, conforme certidões de
regularidade fiscal e trabalhista anexada no presente feito nos tempos do artigo 91, $4'
da Lei n' 14.133/20211, o que deve ser mantido até a efetiva assinatura do Tempo
Aditivol

Ademais, em respeito aos direitos da conüatada, sintetizados na manutenção da equação
económico-ânanceira, havendo a sua concordância na manutenção alteração contratual,
há a possibilidade de fomialização em temia aditivo.

Também verifica-se haver dotação orçamentária, confomte parecer contábil anexado
aos autos.

Conforme documentos juntados ao processo, opina pela possibilidade do aditivo
contratual requerido, nos termos dos flmdamentos legais expostos no corpo do parecer.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica de celebração do I' Termo
Aditivo ao Contrato n' 003/2024, prorrogando sua vigência por 12 meses e aplicando o
reduste contratual pactuado, em conformidade com o art. 106 e 107 da Lei n'
14. 133/202 1 e demais fundamentos apresentados.

E o parecer.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão jurídico é feito seguindo a recomendação
contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceres jurídicos devem ser
redigidos em linguagem simples e compreensível e de fomla clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, salvo
melhor juízo.
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Município de Rio Bonito do lguaçu

Câmara Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA DISPENSA-CMRBI, REFERENTE AO
CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO
BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA EVANDRO SCHIMIT COLLA.

Aos dez dias do mês de abril de dois mil e vinte seis, a Câmara Municipal de
Rio Bonito do lguaçu, Estado do Paraná, CNPJ n'. 95.587.705/0001-63, com
endereço à Rua Eduardo Drabecki, n'. 247, Vista Alegre, CEP 85.340-000, Rio
Bonito do lguaçu - PR, neste ato representada pelo Presidente Sr. EDSON
RODRIGO CAMARGO, brasileiro, portador de cédula de identidade n'
l0.354.389-4/PR SSP/PR e CPF/MF n'. 081.852.699-80 e a empresa Evandro
Schimit Colla, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
60.140.371/0001-09, com sede na Rua João Vons, s/n', Bairro Campo do Bugre, CEP
85340-000, neste ato representa por seu sócio administrador, Sr. Evandro Schimit Colha,
Carteira de Identidade n' 9.014.391-3, inscrito no CPF/MF sob o n' 054.876.649-51,
resolvem aditar o prazo referente o contrato, de acordo com as cláusulas
abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO VALOR e DO PRAZO Fica acordado entre as
partes o restabelecimento da equação económica - financeira referente a
Prestação de Serviços de Manutenção em Informática a qual a partir desta data da
assinatura do presente termo aditivo passa a ter aumento no percentual, de
3,35%(três vírgula trinta e cinco por cento), passando o valor mensal para R$
1.219,53(um mil, duzentos e dezanove reais e cinquenta e três centavos). Fica
acordado entre as partes a prorrogação do prazo, por mais 12 (doze) meses a
partir do vencimento do contrato, o qual vigorará de 12/04/2026 à 1 1/04/2027,
com validade a partir da assinatura deste termo aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Este termo aditivo encontra-se amparado nas
C[áusu[as 7 e 12 do contento e peão artigo 107 da Lei Federal n' 14.133 de ]' de
abril de 2021, e suas alterações posteriores.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou--se o presente
igual teor e forma.

EVANDRO SCHIMIT COLLA
Fornecedor

li..J,«.:Ç .nd»,.

Rua Eduardo Drabecki ' n' 247 ' Bairro Vista Alegre
Fone/Fax ("42)3653-1 101 ' 85340-000 ' Rio Bonito do lguaçu

e-mail: camararbi@rbinet.com.br
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N'. O1/2025- DISPENSA LICITAÇÃO ELETRÓNICA 02-2025

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU,
inscrita no CNPJ n'. 95.587.705/0001-63, com endereço à Rua Eduardo
Drabecki n'. 247, Bairro Vista Alegre em Rio Bonito do lguaçu, Estado do
Paraná, neste ato representada pelo Presidente Sr. Edson Rodrigo
Camargo, brasileiro, portador de cédula de identidade n'. l0.354.389-4
SSP/PR e CPF/MF n'. 081.852.699-80. CONTRATADA: Evandro Schimit Colla.
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 60.140.371/0001-09, com sede
na Rua João Vons, s/n', Bairro Campo do Bugre, CEP 85340-000, neste ato
representada por seu sócio administrador, Sr. Evandro Schimit Colla, Carteira de
Identidade n' 9.014.391-3, inscrito no CPF/MF sob o n' 054.876.649-51, residente e
domiciliado na Rua Jogo Vons, s/n', Bairro Campo do Bugre, Município de Rio Bonito
do lguaçu-PR, resolvem aditar o prazo referente o contrato, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas: CLÁ.USULA PRIMEIRA- DO VALOR e DO
PRAZO Fica acordado entre as partes o restabelecimento da equação
económica - financeira referente a Prestação de Serviços de Manutenção em
Informática a qual a partir desta data da assinatura do presente termo aditivo
passa a ter aumento no percentual, de 3,35% (três vírgula trinta e cinco por
cento), passando o valor mensal pala R$ 1.219,53 (um mil, duzentos e
dezenove reais e cinquenta e três centavos). Fica acordado entre as partes a
prorrogação do prazo, por mais 12 (doze) ]neses a partir do vencimento do
contrato, o qual vigorará de 12/04/2026 à 11/04/2027, com validade a partir da
assinatura deste termo aditivo.
DATA DA ASSINATURA: l 0/04/2026.
FORO: COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL/PR.


